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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de 
combustão ou híbrido e elétricos,e motocicletas e motonetas de fabricação nacional, com 
motor de cilindrada não superior a 250 cm³ (duzentos e cinquenta centímetros cúbicos), 
quando adquiridas por: 

VI - motoristas profissionais de motocicleta e de motoneta regulados pela Lei nº 
12.009, de 29 de julho de 2009 que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade, atividade de condutor autônomo de passageiros "mototaxista", em entrega de 
mercadorias, inclusive por meio de aplicativos, e em serviço comunitário de rua, e "motoboy", 
na condição de titulares de autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que 
destinam a motocicleta e a motoneta à utilização na prestação do serviço.” 

Art. 2º A Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que institui a Unidade de 
Referência e altera a legislação do Imposto de Renda, em seu art. 72, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 
automóveis de passageiros fabricados no território nacional de até 127 HP (cento e vinte e 
sete horse-power) de potência bruta, segundo a classificação normativa da Society of 
Automotive Engineers(SAE), os veículos híbridos e elétricos e motocicletas e motonetas de 
fabricação nacional, equipadas com motor de cilindrada não superior a 250 cm³ (duzentos e 
cinquenta centímetros cúbicos), destinadas à prestação dos serviços regulamentados pela Lei 
nº 12.009, de 29 de julho de 2009, quando adquiridos por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 
concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi, mototaxi 
ou motoboy regulamentados pela Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009); 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão  ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi, mototaxi 
ou motoboy regulamentados pela Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009), impedidos de 
continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi, 
mototaxi ou motoboy regulamentados pela Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi, mototaxi ou motoboy 
regulamentados pela Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009), desde que tais veículos se 
destinem a essas atividades. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto objetiva conferir tratamento isonômico entre atividades 

profissionais de mesma natureza, qual seja: a prestação de serviços de transporte de 

passageiros por meio de táxi e mototáxi. A legislação atual prevê a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI e do Imposto sobre Operações Finaceiras - IOF, na aquisição de 

veículos que serão utilizados nos serviços de táxi. Entretanto, referido benefício não foi 

estendido aos serviços de mototáxi, motofrete e demais serviços assemelhados. 

Compreende-se que a diferença do tratamento tributário existente hoje entre o 

táxi e o mototáxi é resultado de um processo histórico, considerando-se que o serviço de táxi 

é muito mais antigo que o do seu “irmão mais novo” mototáxi. Chegou o momento do 

Congresso Nacional corrigir essa distorção, aprovando o mesmo tratamento tributário 

conferido aos taxistas aos mototaxistas. 

É importante ressaltar que a diminuição da arrecadação de IPI e IOF envolvendo 

as transações com motocicletas e motonetas será compensada com o incentivo que será 

gerado na criação a formalização de empregos, além de gerar riqueza para os entes locais 

(municípios e Distrito Federal), os quais possuem competência para regulamentar e fiscalizar 

a prestação desse serviço bem como instituir tributos. 

A oferta dos serviços de mototáxi já é uma realidade em inúmeros municípios do 

País, o que garante a população uma alternativa barata a eficiente para deslocamentos curtos 

e rápidos. Nesse sentido, a isenção tributária aqui proposta será benéfica para o segmento da 

população que já utiliza cotidianamente esses serviços, será benéfica para os profissionais que 

terão a possibilidade de adquirir motocicletas novas a um custo mais acessível e, benéfica para 

os municípios, que poderão incrementar o orçamento público dado o caráter de interesse 

local e a competência tributária sobre esses serviços.    

Além da isenção para os serviços de mototáxi, a proposta também inclui a isenção 

de IPI e IOF para as motocicletas destinadas ao serviço de entrega de mercadorias, inclusive 

aquelas realizadas por meio de aplicativos, moto-frete e motoboy, conforme regulamentado 

pelo Lei nº 12.009, de 29 de julho de 2009, que incluiu no Código de Trânsito Brasileiro a 

regulamentação desses tipos de serviços. 

Pelo exposto, peço o imprescindível apoio dos nobres pares para a aprovação do 

presente projeto de lei. 

Sala das Sessões,    de          de 2020. 

MAURO NAZIF 
PSB/RO 

 
BIRA DO PINDARÉ 

PSB/MA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

(Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU de 9/9/2020) 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de 
automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. (Ementa com redação 
dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a 2.000 cm³ (dois mil centímetros cúbicos), de, no mínimo, 4 (quatro) portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível de 
combustão ou híbrido e elétricos, quando adquiridos por:  (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à utilização 
na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 
de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 
autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) (Vide ADO nº 30/2015, cuja Decisão foi publicada no DOU 
de 9/9/2020) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também pessoa 

portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9317-5-dezembro-1996-372090-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-publicacaooriginal-1-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4732377
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
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§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa portadora 
de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 
de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou 
ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 
serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 
interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 
normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 
não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 
10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 
vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.009, DE 29 DE JULHO DE 2009 

 
Regulamenta o exercício das atividades dos 
profissionais em transporte de passageiros, 
"mototaxista", em entrega de mercadorias e em 
serviço comunitário de rua, e "motoboy", com 
o uso de motocicleta, altera a Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, para dispor sobre 
regras de segurança dos serviços de transporte 
remunerado de mercadorias em motocicletas e 
motonetas - moto- frete -, estabelece regras 
gerais para a regulação deste serviço e dá outras 
providências.  

 
 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em 

transportes de passageiros, "mototaxista", em entrega de mercadorias e em serviço comunitário 
de rua, e "motoboy", com o uso de motocicleta, dispõe sobre regras de segurança dos serviços 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10690-16-junho-2003-491626-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10754-31-outubro-2003-460020-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-veto-147472-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11307-19-maio-2006-542279-norma-pl.html
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de transporte remunerado de mercadorias em motocicletas e motonetas - moto-frete -, 
estabelece regras gerais para a regulação deste serviço e dá outras providências.  

 
 Art. 2º Para o exercício das atividades previstas no art. 1º, é necessário:  
 I - ter completado 21 (vinte e um) anos;  
 II - possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;  
 III - ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do 

Contran;  
 IV - estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retrorrefletivos, 

nos termos da regulamentação do Contran.  
 Parágrafo único. Do profissional de serviço comunitário de rua serão exigidos 

ainda os seguintes documentos:  
 I - carteira de identidade;  
 II - título de eleitor;  
 III - cédula de identificação do contribuinte - CIC;  
 IV - atestado de residência;  
 V - certidões negativas das varas criminais;  
 VI - identificação da motocicleta utilizada em serviço.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 
 

 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 
automóveis de passageiros fabricados no território nacional de até 127 HP (cento e vinte e sete 
horse-power) de potência bruta, segundo a classificação normativa da Society of Automotive 
Engineers (SAE), e os veículos híbridos e elétricos, quando adquiridos por: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 13.755, de 10/12/2018, vetado pelo Presidente da República, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 21/6/2019) 

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente 
e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 
de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 
Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13755-10-dezembro-2018-787430-promulgacaodevetos-158363-pl.html
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a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 
descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 
comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   
a) poderá ser utilizado uma única vez;   
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   
§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 
mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo alienante, 
da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de que trata este 
artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos demais 
encargos previstos na legislação tributária.  

 
Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  
 

"Art. 2º. ............................................................................... 
 
VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 
a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 
b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 
c) transferência das ações para sociedade controlada. 
............................................................................................... 
 
§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior transmissão 
das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários. " 

 
Art. 74. Integração a remuneração dos beneficiários:  
I - a contraprestação de arrendamento mercantil ou o aluguel ou, quando for o caso, 

os respectivos encargos de depreciação, atualizados monetariamente até a data do balanço:  
a) de veículo utilizado no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus 

assessores ou de terceiros em relação à pessoa jurídica;   
b) de imóvel cedido para uso de qualquer pessoa dentre as referidas na alínea 

precedente;   
II - as despesas com benefícios e vantagens concedidos pela empresa a 

administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da 
contratação de terceiros, tais como:  

a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo 
beneficiário fora do estabelecimento da empresa;   

b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados;   
c) o salário e respectivos encargos sociais de empregados postos à disposição ou 

cedidos, pela empresa, a administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros;   
d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos no item I.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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